
 
 

INDICAÇÃO Nº 304, DE 22 DE JUNHO DE 2.017 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 
Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que 
segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, na forma regimental, a instituição no âmbito do 
Município de Guaíra do programa “Banco de Óculos”, com o objetivo de receber 
e oferecer gratuitamente às pessoas carentes, armações provenientes de 
doações e coletas voluntárias de óculos novos e/ou usados, em bom estado de 
conservação. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
Tal pedido se justifica tendo em vista que o Banco de 

Óculos destina-se, exclusivamente, ao atendimento de pessoas 
comprovadamente carentes que residam no município ha ́ mais de 02 (dois) 
anos, cuja renda familiar não seja superior à meio salário mínimo per capta. 

 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 22 de junho de 2017. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 


